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ESTADO DO PIA 
PREFEIT MUNICIPAL DE JúLIO DORGE 
Av. Anlõnio Ribeiro, 101 -C PJ 01.612.619/0001-10 

CEP 64,963-000 . Júlio Borges - Piaul 

DECRETO • 15, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020. 

Oíspõe sobre as medidas de isolamento social ~ 
serem aplicadas dos dias 21 a 30 de novembro de 
2020, vi &1111do a contenção da covid-1!1, e dá oob:lls, 
providências. 

O PREFEITO DE JÚLIO BORGES-PI, no uso du atribuições que lhe s!o co.nferidas. 
pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei Orgânica Municipal, tendo em vista n Lei n• e, 

CO S10.ERANDO a grave aise de saúde pública cm decorrência da pandemia da 
covid-19, e o seu caráter absolutamellte excepoional a impor medidas de combate à disseminação 
do surto pandêmico; 

C0 SíDERAN'DO a RECOMENDAÇÃO nº 036, de 11 de maio de 2020, do 
fusidcnte do Conselho 'acional de Saúde (C S) COl.ll recomendaçõe$ para a adoção, em casosa 
criticas de avaoço da doe11ça e de ()Çllpação de leitos de UTI, de medíd.u que garantam pelo 
menos 60% da população cm isolamcoto social., podendo chegar a medida$ mais rigorosa~ de 
oontenç./lo comunitária ou bloqueio: 

CONSIDERANDO que 8.S medidllS adotadas pelo Deefflo o• IS.978. de 14 de maio de 
2020, Decreto nº 18.984, de 20 de maio de 2020, Decreto n• 18.991, de 2S de maio de 2020, 
Decreto n• 19.027, de 11 de junho de 2020, Decreto oº 19.039, de 19 de junho de 2020, Dea-eto o" 
19.0S1 , de 25 de junho de 2020, Decreto oº 19.071, de 30 de junho de 2020 e-Decreto n• 19.092, 
d.e 09 de julho de 2020, todos do Governo do Esbldo contribuíram para a eficácia das medidas de 
isolamento social, reperrutindo, conseqll.entemente, na curva de contaminaçlo pela covid-19, 

DECRE TA: 

CAPÍTULOI 
DISPO~ÇÁOPRELIMINAR 

Art. 1 • Este Decreto dispõe sobre as medi da! de isolameoto social a serem aplicadas dos 
dias 21 a 30 d.e o.ovembro de 2020, visando a contenção da covid-19, no âmbito do Municlpio de 
Júlio Borges, Piauí. 

CAPÍTULOR 
DAS l\-IBDIDAS RELATIVAS ÁS ATIVIDADES t.CONÔMJCAS .t SOCIAIS 

Art. 2• A partir das 24 horas do dia 21 de novembro até as 24 horas do dia 30 de 
novembro, poderão funcionar 50mtnlé, 

I • farmácias, drogarias., serviços de saúde, imprensa, serviços de segurança e vigilincia, 
serviços de delive,y exclusivamente para alimentação e serviço$ de auto atcndim,1110 bancário; 

II • borracharias, postos d.e combustíveis e pootOiS de alimcmação localil'..;1clos n.81! 
rodovias, incluindo os situados em trechos wbanos, e s,ervi90s de transporte de cargas; 

CA PITULOITI 
DAS DI POSIÇOll FINAIS 

rt. 3° fiscali.znção das medidas determinadas neste Decreto será exercida pela 
vigi hincíu sanitária municipal, e com o apoio da Polícia !ilimr. 

§ 1° Fica de1enninado aos órgãos indicados neste artigo que reforcem a fiscalização em 
rela.çã.o às seguintes proibições: 

1 11glomeraç.ão de pe -sou consumo de bebidas em locais publicas; 
II direção sob deito de bébida alcoólica. 

Ar1. 4• Os pontos de alimentação localizados nas rodovias destinam-se excluslva.mente 
para o atendimento de molo.ristas em lrânsito. 

Ar1. S". entruma atividade ou estabeleci menta di scriminado neste Deoreto poderá, 
funcionar desrespeitando as medidas sanitárias de combate à covid-19. 

ri. 6" faté Decreto enlfa em vigoc na dalll de ua publicação. 

Cienti fique-se, Publique,.oo e CUMPRA.SE. 

Gabioc:w da J½fé:itura Muoicipal de J u ijo Borgc~. Estado do Pum í. cm 19 de oovcmbro de 2020. 

Eduardo He ue de Castro Roclla 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO l"IA j 
PREFt:lTURA M N l CU• _L O 
GABlNETE DO l'REPE.n·o 

AMPOMAIOR 

DECRETO N" 080/2020, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020. 

"C,mcc,d,; ., Cüm,;11do da M<!dafha do M<frlt~ 
••He,di.s do .. ,h ;n .ipapo ~ a~ Sl!'lahort!1..tr 4! as ~ nltoros 
aba.bto menclon·Qdos~'. 

O PREFEITO D E CAMPO MAIOR. •STADO PIAUl. .oo u~o das 
alribuiçõe• que lhe çoaféré o Jnei•o IV do artigo .S4 dn Lei Orgiinlc:u Muni cip,d, ç, 

considerando o d i.spos«o na e i n º 05/2007. de l l de- Junho de 2007, 

DECRETA: 

Art. J • - F ica concedido a comcodn do M cdolho do M érito h H~róls do Jcnjpapo·· às 
.s.cguintcs pessoas; Abüua.c:l Alt.."ncar Me.lo; Allton OJiveiro S.ttnros~ Anisio Augu~'ito da 
Pa7.; A .nrõnio Clau.dcvandro d.fl Sih .r;;J o m ; A.nt6nio P'rancisco F il.ho; Ant tdo ufs 
Silvo; artos .H.enriqué Rodriguc Uchoa ; l áudio (3{lt'b<,. a Machado~ Dcusmar Santos 
de, Morais; Fébio .Hc:n riqve M Xavier- de Olivc.ir11 ; F.-tJ,nc:lseo d.as Chagas Filho; 
f'n-ocisco H anilso:n Roichu Soti5.t• ~ fflt\Ci,.".i,CO Ribeiro de Curvulh.o;. f"e.Lip~ L,eoo,ard.o C. 
de Olive.iro.; 0 -,1bi"iel Meneses Ferreira.; Geraldo Andrade de A.rngão; Hi:l'm.ihón R.ie'is S.d.e 
Mo.tos Segundo; HcJano Lop1>, : Ivan Curvulho Ja Silva; lvone Alves Mon;is 
Nu::.cimento: José li.ma de Oliveira; Jo.-ij,6 G•on1cs Uchou filh.o; Jo:,elia Cnr-doso de 
Oliveira; Kntiel:rn..'\ Lope.s n,a..~imcnto~ Luciana oares CavelcantCi, Luc:oy Kei_ko leal 
Paraíba; Lu.is B- rbosa Moro-1"6: Luiz Fcm.ando Ribein) ã.-i\elma11to;. Maria Jniçema do~ 
Santos Bra.nd&iôi MU eria Ribeiro M .nni ns; ·Mb.arlc 'ia Apa_r,ccidu d e imn Ahneida; 
Monic·õ.l .. ug.!nia Arruda do ·igueiredo ; Regi.nald.ó "'orreia More.ira fiJ.bo: Rie3tdo do 
Nasc imento Martins Saio• ; Thomll.z Jo ~ de Oliveira; Vitorino de Deu• " Silva; Jos.! 

lnal(IQ da Silva e José C,,rlos Bandeira. 

Art. 2;+- A co1ncnda é recon hecimento nos .-cic:vonte~ ~rviços prestados: à eon1u.nidadc 
campomoioroo.s:e~ à pcrsorn1l idi'.11lcs que dcsia.cad men te,. c:on tribuira,n paT'ii o progresso 

d e Cn.mpo M ,•lor - PI. 

Art. 3,. - Eslc Decret-0 c11 t rani. cm ig,o;r n.1 da ta de su 
dispoi iç~-,: c1n concrtlrio. 

Cientifique-se. Publ ique-se e CUMPRA-S 

in~t1,1ra.. revogadas us.. 

Paldclo das -Corntl.ÚbàS:, .féde do Gabinete do Pr~feh.'O A-lunlcipt:,I de CaMpo Maior -
PI, <1m 09 d,: Outubr() de 2 020, 197" ,mo Ja Bo1ol1'a do Jenipapo. 

~ ESTADO DO PlA t 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO M_AIOR 
C .ABlNETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 229/2020, DE 19 DE NOVEMBRO DE 20:20. 

"Dl#,xlu :u,t,,v: 11 no~o d,z C,onrlssllo de Trtuulçllo
U Gúwrn() do Campo Maior -PI". 

O PR6Fl!ITO MUNJClPAL DB CAMPO MAIOR. ESTADO DO PlAUl, no uso de 
auaa atribuições lcgllis e tendo cm vista o disposto na ln.tn.>Ç,Jo ormativa n .• 001/2012, 
do Tribunal de Conta,, do ~o do Piaul. 

RESOLVE: 
Art.l • • No:m.e.ur Co~ de Trami.Í.çllo d e Oovc.mop composta do:!I Seguintes 
Membros, 

COORDE ADOR 
CARLOS AUOUSTO TORRBS SANTOS 

MEM_BROS DA ,O ISSÃ.0: 
CESAR ROBÉ:RIO SOARES DO MONTE; 
MARCOS ROBERTO MONTE SOARES ; 
OTALICIO LEITE GOMES; 
ANDERSON LUlS VALE ALVES; 
D.EUSELINA MARIA OOMES DE ARAÚJO; 
FRANCISC MARIA VASCO CE O DO SANTOS; 
JSRAEL QOMES DA SILVA; 
PEDRO HIL TON RABELO; 

An. 2• • A comissão deverá obedecer ao diapoaw nu lnotruçOo Nonnúti"" o . • 00112012.,. 
do Tribunal de Contas do E:stndo do Piauí. 
An. .J" • Sçm prçjulzo do$ deveres e das proibições estabelecidos no:!I """J>C"tivos 
estatuto" doa servidores públic:os. o s integrantes da Comiü&o de Ttansiçao dever&o der 
nccsso u dados e i.nfonnuções,. nos ten:no.s dá leai.sl~ç.ao ~_pecUlca. 
Art. -t• - &ta Ponarla enua em visot na data de sua publ!caç-ão, mvogi>ndo-se " 
dh,posiçOe;, em eonln\rlo. 

Palácio d.as Carnaúbas, em Campo Maior/P • 19 de Novembro de 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


